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PROJETO DE LEI N° 040/2009 
	

Em 13 de maio de 2009 

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CIGARROS, 
TABACOS E SIMILARES DENTRO DOS 
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art.1° Fica declarada, para todos os fins, a proibição de cigarros, tabacos e similares dentro 
de estabelecimentos de ensino, por parte dos seus funcionários, professores e alunos, inclusive em 
áreas externas. 

§ 1° O descumprimento no disposto "No Caput", deste artigo implicará em advertência, 
Com relação ao quadro de funcionários, com anotações na ficha funcional. 

§ 2' Com relação aos alunos, advertência será anotada na caderneta escolar. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam se as disposições em contrário. 

 

Sala das Ses 	 09 e 

ES 

JUSTIFICATIVA: 

A comunidade de Cabo Frio aguarda com a maior expectativa a decisão de proibição de 
cigarros, tabacos e similares dentro de estabelecimentos de ensino, a fim de que possa servir de 
exemplo para os alunos e, conseqüentemente, acabar com essa prática nas escolas do Município de 
Cabo Frio. 

Por outro lado poderá se observar que tal exemplo diminuirá e muito a prática do fumo, 
até mesmo nas áreas externas das instituições de ensino. 

Nestas condições, entende-se que será uma medida de caráter social, que virá a beneficiar 
milhares de alunos. 

Esperamos contar com a aprovação dos nobres vereadores. 


